SENADO FEDERAL

COMISSAO DIRETORA

PARECER N° 395, DE 2016

Redacdo final do Projeto de Lei do
Senado n° 430, de 2011 / Substitutivo
da Camara dos Deputados n° 24, de
2015 (PL n° 3.672, de 2012, na
Céamara dos Deputados).

A Comissédo Diretora apresenta a redagéo final do Projeto de Lei do Senado n°
430, de 2011 / Substitutivo da Camara dos Deputados n°® 24, de 2015 (PL n° 3.672, de
2012, na Camara dos Deputados), que acrescenta paragrafo Unico ao art. 5° da Lei n°
9.991, de 24 de julho de 2000, para disciplinar a aplicacéo dos recursos destinados a
programas de eficiéncia energética, consolidando os dispositivos do Substitutivo da
Céamara dos Deputados n° 24, de 2015, aprovados pelo Plenério.

Sala de Reunides da Comissao, em 7 de abril de 2016.

JORGE VIANA, PRESIDENTE

VICENTINHO ALVES, RELATOR

GLADSON CAMELI

JOAO ALBERTO SOUZA



ANEXO AO PARECER N° 395, DE 2016.

Redagdo final do Projeto de Lei do
Senado n°® 430, de 2011 / Substitutivo da
Céamara dos Deputados n° 24, de 2015
(PL n°® 3.672, de 2012, na Cémara dos
Deputados).

Altera a Lei n® 9.991, de 24 de julho de
2000, para disciplinar a aplicacdo dos
recursos destinados a programas de
eficiéncia energética.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os arts. 1° e 5° da Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, passam a vigorar com as
seguintes alteracoes:

V — as concessionarias e permissionarias de distribuicdo de energia
elétrica poderdo aplicar até 80% (oitenta por cento) dos recursos de
seus programas de eficiéncia energética em unidades consumidoras
beneficiadas pela Tarifa Social de Energia Elétrica, em comunidades
de baixa renda e em comunidades rurais, na forma do paragrafo Unico
do art. 5° desta Lei.

§ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica as cooperativas
permissionarias de servicos publicos de distribuicdo de energia
elétrica cuja energia vendida anualmente seja inferior a 500 GWh
(quinhentos gigawatts-hora).” (NR)

| — no caso dos recursos para eficiéncia energética previstos no art.
10

a) 80% (oitenta por cento) serdo aplicados pelas préprias
concessionarias e permissionarias de servigos publicos de distribuigéo
de energia elétrica, conforme regulamentos estabelecidos pela Aneel;
e



b) 20% (vinte por cento) serdo destinados ao Programa Nacional de
Conservacdo de Energia Elétrica (Procel), instituido pela Portaria
Interministerial n® 1.877, de 30 de dezembro de 1985, e ratificado pelo
Decreto de 18 de julho de 1991;

Art. 2° A Lei n°® 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar acrescida dos seguintes
arts. 5%-A e 6°-A:

“Art. 5°-A. Cabera a Aneel definir em ato especifico o calendario
de recolhimento, as multas incidentes, as punicdes cabiveis para 0s
casos de inadimpléncia e a forma de pagamento do valor a que se
refere a alinea “b” do inciso | do art. 5° no prazo maximo de 60
(sessenta) dias a contar da publicagéo desta Lei.

8§ 1° O repasse anual dos recursos ao Procel e sua utilizagdo estéo
condicionados a:

| — apresentacdo, pelo Grupo Coordenador de Conservacdo de
Energia Elétrica (GCCE), de plano de aplicagdo dos recursos referidos
na alinea “b” do inciso I do art. 5° desta Lei;

Il — aprovagdo do plano de aplicacdo de recursos pelo Comité
Gestor de Eficiéncia Energética referido no art. 6°-A desta Lei, no
prazo maximo de 60 (sessenta) dias de sua apresentacdo pelo GCCE;

Il — apresentacdo, pelo GCCE, da prestacdo de contas dos recursos
utilizados no periodo anterior;

IV — aprovacdo da prestacdo de contas de que trata o inciso IlI
deste paragrafo pelo Comité Gestor de Eficiéncia Energética referido
no art. 6°-A desta Lei, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias de sua
apresentacdo pelo GCCE.

§ 2° O plano de investimentos e a prestacdo de contas previstos no
§ 1° deverdo ser apresentados, anualmente, em audiéncia publica a ser
realizada pela Aneel, de forma a garantir a transparéncia do processo e
a participacéao da sociedade.

8 3° O GCCE deve apresentar plano de aplicacdo de recursos em
até 90 (noventa) dias da publicacdo desta Lei.

8 4° Nos anos subsequentes, o plano de aplicacdo de recursos
devera ser apresentado em até 60 (sessenta) dias a contar da aprovacao
da prestacdo de contas do periodo anterior.

§ 5° Decorridos 0s prazos constantes dos 8§ 3° e 4° deste artigo,
ndo havendo o GCCE apresentado o referido plano, fica o recurso
disponivel a aplicagdo prevista na alinea “a” do inciso | do art. 5°
desta Lei.

8 6° Os recursos previstos na alinea “b” do inciso | do art. 5°
deverdo ser depositados pelas concessionarias e permissionarias de
servicos publicos de distribuicdo de energia elétrica na conta corrente
denominada Programa Nacional de Conservacdo de Energia Elétrica
(Procel), administrada pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
(Eletrobras), e fiscalizada pela Aneel.”



“Art. 6°-A. Sera constituido, no &mbito do Ministério de Minas e
Energia, que lhe prestara apoio técnico, administrativo e financeiro,
Comité Gestor de Eficiéncia Energética com a finalidade de aprovar
plano anual de investimentos do Procel, acompanhar a execucgdo das
acOes e avaliar, anualmente, os resultados alcancados na aplicacdo dos
recursos de que trata a alinea “b” do inciso | do art. 5° desta Lei.

8§ 1° O Comité Gestor de Eficiéncia Energética serd composto pelos
seguintes membros:

| — 2 (dois) representantes do Ministério de Minas e Energia, um
dos quais presidira o Comité;

Il — 1 (um) representante do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovacao;

Il — 1 (um) representante da Agéncia Nacional de Energia Elétrica
(Aneel);

IV — 1 (um) representante da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
(Eletrobras);

V — 1 (um) representante da Confederacdo Nacional da Industria
(CNI);

VI — 1 (um) representante da Associacdo Brasileira de
Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee);

VIl — 1 (um) representante da Associacdo Brasileira de Grandes
Consumidores Industriais de Energia e de Consumidores Livres
(Abrace).

§ 2° Os membros do Comité Gestor de Eficiéncia Energética terdo
mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) reconducdo, devendo a
primeira investidura ocorrer no prazo maximo de 60 (sessenta) dias a
contar da publicacdo desta Lei.

§ 3° A participacdo no Comité Gestor de Eficiéncia Energética ndo
sera remunerada.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.



